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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2004

DIREITO CREDITORIO. SALDO NEGATIVO DE IRPJ COMPOSTO POR
ANTECIPACOES A TITULO DE IRRF. EMPRESA EM FASE PRE-OPERACIONAL.

Em fase pré-operacional, deve-se confrontar, contabilmente, as despesas e
receitas pré-operacionais. Se o resultado apurado for negativo, ou seja, se as
despesas pré-operacionais forem superiores as receitas auferidas, nao havera
apuracdo de lucro tributdvel pelo IRPJ e, nessas condig¢des, o imposto de
renda retido na fonte devera compor a apuragdo final, e, caso seja apurado
saldo negativo de IRPJ, este serd passivel de restituicdo ou compensagao.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam, os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso voluntario, nos termos do voto da Relatora. Ausentes, justificadamente,
os Conselheiros Marcos Vinicius Barros Ottoni ¢ Luiz Guilherme de Medeiros Ferreira.

(assinado digitalmente)

Ana de Barros Fernandes — Presidente

(assinado digitalmente)

Maria de Lourdes Ramirez — Relatora

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros: Maria de Lourdes

Ramirez, Roberto Massao Chinen, Leonardo Mendonga Marques e Ana de Barros Fernandes.

Relatorio
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 Direito Creditório. Saldo Negativo de IRPJ Composto por Antecipações a Titulo de IRRF. Empresa em Fase Pré-Operacional.
 Em fase pré-operacional, deve-se confrontar, contabilmente, as despesas e receitas pré-operacionais. Se o resultado apurado for negativo, ou seja, se as despesas pré-operacionais forem superiores às receitas auferidas, não haverá apuração de lucro tributável pelo IRPJ e, nessas condições, o imposto de renda retido na fonte deverá compor a apuração final, e, caso seja apurado saldo negativo de IRPJ, este será passível de restituição ou compensação.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
 Acordam, os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto da Relatora. Ausentes, justificadamente, os Conselheiros Marcos Vinicius Barros Ottoni e Luiz Guilherme de Medeiros Ferreira.
  (assinado digitalmente)
 Ana de Barros Fernandes � Presidente 
 (assinado digitalmente)
 Maria de Lourdes Ramirez � Relatora
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros: Maria de Lourdes Ramirez, Roberto Massao Chinen, Leonardo Mendonça Marques e Ana de Barros Fernandes.
  Por economia processual reproduzo relatório adotado na Resolução n º 1801-000.124:
Relatório
Cuida-se de recurso voluntário interposto contra o acórdão n º 12-36.616, de 11/04/2011, da 8a. Turma da DRJ no Rio de Janeiro/RJI (fls. 128/133) que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada contra o Despacho Decisório n º 23/2009, da DRF em Caxias do Sul/RS (fls. 80/83), que não homologou as compensações declaradas nos PERDCOMP constantes dos autos. 
Histórico
Descrição dos fatos, conforme relatório da DRJ no Rio de Janeiro/RJI.
Trata o presente processo de Declarações de Compensação - DCOMPs n° 15810.15768.150704.1.3.02-8994 e 00399.55602.110804.1.3.02-4966, cujo crédito pleiteado refere-se a saldo negativo de IRPJ do 1o. trimestre de 2004, no valor de R$ 515.428,87.
Em análise da DIPJ verificou-se que o saldo negativo era composto de imposto de renda retido na fonte, contudo, as receitas que lhe deram origem não foram oferecidas à tributação.
A interessada foi intimada (fls. 27/28) a demonstrar e comprovar a tributação das receitas, por meio de demonstrativo embasado com escrita contábil. Em resposta (30/31) a contribuinte informou que:"estava em fase pré-operacional, com isso suas receitas não transitavam pelo resultado'" e não apresentou a escrita contábil.
A DRF Caxias do Sul (RS) proferiu o despacho decisório n° 23/2009 (80/83) não homologando as compensações alegando que:
"As receitas e despesas financeiras compõem o resultado do período em que incorridas, enquanto as despesas pré-operacionais são ativadas para posterior amortização, nos termos do art. 179, V, da Lei 6.404/76, vigente a época dos fatos, combinado com o art. 325, II, "a ", do RIR/99. Assim, podemos dizer que as receitas e despesas financeiras deveriam ser levadas ao resultado do exercício de forma que sejam tributadas, conforme ocorre com as pessoas jurídicas em geral, já os gastos pré-operacionais são lançados no ativo diferido para posterior amortização."
Diante do exposto, recalculou o imposto de renda devido considerando as receitas financeiras e apurou imposto a pagar e não saldo negativo.
A interessada foi cientificada em 11/03/2009 (fl. 94) e apresentou manifestação de inconformidade (fls. 98/99) em 17/03/2009 (fl. 96), alegando que:
�os pressupostos quanto ao registro das despesas e receitas financeiras estabelecidos pela IN 54/1988 permanecem válidos.
-"A ativação das despesas parte da presunção de que no período pré-operacional não há receita. Essa presunção, contudo, não é absoluta, e havendo receita, ela deve ser utilizada para diminuir a despesa correspondente. Em se tratando de empresa em fase pré-operacional, esse confronto será feito no ativo, e na eventualidade de se apurar um saldo credor (receitas maiores que despesas), haveria apuração do imposto."
- "a DIPJ enviada apresenta as despesas e receitas financeiras e as despesas pré-operacionais registradas corretamente no ativo e o IRPJ decorrente da retenção na fonte sobre aplicações financeiras, por vir a ser objeto de utilização para compensar débitos futuros, foram registrados na ficha correspondente"
- o procedimento adotado pela Companhia está embasado na Solução de Consulta n° 289/2007 da DISIT/SRRF 09 e na solução de consulta n° 73.
A Turma Julgadora de 1a. instância consignou que a interessada estaria correta quanto à possibilidade de diminuição do saldo líquido das receitas e despesas financeiras do total das despesas pré-operacionais registradas, mas não teria comprovado, nem por ocasião da intimação, nem no momento da impugnação, o registro das despesas pré-operacionais que alega possuir, o que impossibilitaria a análise da diferença entre o valor das despesas pré-operacionais e o saldo das receitas e despesas financeiras, informações que não poderiam ser extraídas da DIPJ.
Como conseqüência o pleito foi indeferido, o direito creditório não reconhecido e as compensações pleiteadas, não homologadas.
Notificada da decisão, em 17/06/2011, como demonstra a cópia do AR à fl. 139, postou, a interessada, em 08/07/2011, como demonstra o incluso envelope, recurso voluntário.
Aduz que, conforme permitido pela notificação, estaria a apresentar a escrita contábil comprobatória da contabilização das receitas e despesas financeiras, através de seu livro razão dos períodos 2004 e 2005, quando se encontrava em fase pré-operacional.
Nesse sentido, em relação a 2004, o balanço publicado demonstraria receitas financeiras no valor de R$ 10.288.477,38 e despesas financeiras no valor de R$ 89.780.504,94, conforme páginas 35 e 36 do respectivo Livro Razão. Na ficha 45A da DIPJ � linha 45 � Despesas Pré-operacionais ou Pré-industriais � teria sido preenchido o valor de R$ 214.400.503,40, e, nesse total, estariam incluídos os valores de despesas e receitas financeiras mencionados.
Tratando-se de concessionária de geração de energia elétrica, os gastos pré-operacionais devem ser classificados no grupo de contas do Ativo Imobilizado em Curso, conforme manual de contabilidade que deve ser obrigatoriamente seguido pelas empresas desse setor e, independentemente da classificação contábil, estaria comprovado que a despesa financeira foi maior que a receita financeira, não apresentando resultado passível de gerar base para a tributação.
Aduz que, apesar de ainda não ter seu empreendimento em operação, a empresa poderia auferir receitas � como no caso de aplicações financeiras dos recursos levantados para a construção, mas ainda não gastos no empreendimento � de modo que tais receitas devem ser confrontadas com as despesas a elas relativas no período, o que estaria comprovado pela documentação apresentada.
Salienta que no ano de 2005 a empresa entrou em operação no mês de novembro e, de janeiro a outubro, teriam sido registradas no Ativo Imobilizado em Curso as receitas financeiras no valor de R$ 19.370.558,12 e despesas financeiras no valor de R$ 146.935.198,57, conforme demonstrado no Livro Razão, páginas 41 e 42. Na DIPJ � Ficha 45, linha 45A - Despesas Pré-operacionais ou Pré-industriais � foi preenchido o valor de R$ 127.564.640,45, resultado negativo financeiro, que não constituiria base para a tributação.
Pelo exposto e documentação apresentada, entende comprovar que suas despesas financeiras foram maiores que suas receitas financeiras e, dessa forma, seria indevida a cobrança de impostos, pois não teria apresentado lucro no período pré-operacional.
Ao final pugnou pelo acolhimento do recurso.
Em sessão realizada em 12/06/2012, esta 1a. TE / 3a. Câmara / 1a. Seção do CARF, converteu o julgamento na realização de diligências para que fossem analisados os elementos de prova apresentados pela defesa, a fim de que ficasse demonstrada a existência, composição e suficiência do direito creditório invocado.
Realizada a diligência com a anexação, ao processo, dos documentos inclusos ás fls. 185/475, o agente fiscal encarregado dos trabalhos produziu o relatório de fls. 477/480, contendo respostas aos quesitos formulados na Resolução n º 1801-000.124.
A recorrente foi cientificada do resultado da diligência fiscal, em 07/06/2013, como demonstra a cópia do AR à fl. 481 e, em resposta encaminhada a repartição em 28/06/2013, manifestou-se (fl. 482) no sentido de estar ciente da suficiência do direito creditório e reiterando o pedido de homologação da compensação.
É o relatório.



 Conselheira Maria de Lourdes Ramirez, Relatora.
O recurso é tempestivo. Dele tomo conhecimento.

Como se verifica do relato a recorrente pleiteia, neste processo, a homologação de compensações de débitos vinculados a direito creditório relativo a saldo negativo de IRPJ do 1o. trimestre de 2004, no valor de R$ 515.428,87, composto, basicamente, de imposto de renda retido na fonte. Seu pedido foi indeferido pelo órgão de origem porque na respectiva DIPJ apresentada, as receitas que teriam dado origem à retenção não teriam sido oferecidas à tributação.
A recorrente defendeu-se afirmando que estava em fase pré-operacional e, com isso, suas receitas não transitavam pelo resultado. Mas, na decisão recorrida, a Turma Julgadora de 1a. instância motivou a não homologação das compensações pleiteadas nos presentes autos na ausência de comprovação, por parte da requerente, do quanto alegado, em especial na existência de despesas pré-operacionais registradas em sua escrituração contábil e fiscal.
No recurso voluntário apresentado a defesa tratou de apresentar elementos de sua escrituração a fim de comprovar a existência das referidas despesas pré-operacionais, o que motivou a solicitação de diligência fiscal por parte desta Turma de Julgamento do CARF.
Contudo, antes de adentrarmos à análise dos fatos, julgo pertinente contextualizar o tema.
Caracterizam-se como despesas pré-operacionais ou pré-industriais as despesas necessárias, consideradas indispensáveis à implantação e organização ou a ampliação da empresa, pagas ou incorridas pela pessoa jurídica anteriormente ao início de suas operações sociais ou posteriormente para expansão da empresa. 
As despesas pré-operacionais ou pré-industriais em nada se assemelham as despesas operacionais, uma vez que não se destinam a exploração do objeto social nem à manutenção das atividades. 
Desse modo, conceituam-se como despesas incorridas aquelas relativas a bens empregados ou serviços consumidos nas operações da empresa, de competência do período de apuração, pagas ou não. 
Portanto, para a apropriação das despesas deverá ser observado o período de apuração em que os bens foram empregados ou os serviços consumidos, segundo o regime de competência. 
As despesas aqui tratadas poderão surgir em dois momentos distintos, quais sejam: anteriormente ao início das operações sociais ou posteriormente para expansão da empresa.
(*) Fundamentação legal: Parecer Normativo CST nº 72/75; artigo 299 do Decreto nº 3.000/99). 
São consideradas despesas pré-operacionais ou pré-industriais todas as despesas necessárias à implantação e a organização ou a ampliação da empresa, até mesmo as despesas administrativas.
(*) Fundamentação legal:art. 325, II RIR/99.
Os recursos aplicados na realização de despesas pré-operacionais que contribuiriam para a formação do resultado de mais de um exercício social deveriam ser registrados no ativo diferido, sujeitando-se a amortização a partir do início da operação normal ou da sua utilização.
(*) Fundamentação legal: Lei 6.404, de 1976; Art. 179, V. 
Como bem ressaltou a Turma Julgadora de 1a. instância, a COSIT pôs fim as divergências sobre o tema, por meio da Solução de Divergência n° 32, de 21 de julho de 2008 e n° 45 de 21 de novembro de2008, concluindo que:
"Em vista do exposto, conclui-se que as pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real devem registrar no ativo diferido o saldo líquido negativo entre receitas e despesas financeiras, quando provenientes de recursos classificáveis no referido subgrupo. Sendo positivo, tal diferença diminuirá o total das despesas pré-operacionais registradas. O eventual excesso remanescente deverá compor o lucro líquido do exercício. "
Assim, a ativação das despesas parte da suposição de que no período pré-operacional não há receita. Mas, havendo receita, ela deve ser utilizada para diminuir a despesa correspondente. Em se tratando de empresa em fase pré-operacional, esse confronto será feito no ativo, e na eventualidade de se apurar um saldo credor (receitas maiores que despesas), haverá apuração do imposto.
Caso as despesas pré-operacionais sejam superiores às receitas auferidas, a empresa não terá lucro tributável pelo IRPJ.
Dessa forma, tem razão a recorrente quanto à possibilidade de diminuição do saldo líquido das receitas e despesas financeiras do total das despesas pré operacionais registradas.
Nesse sentido afirmou que a DIPJ enviada apresentaria as despesas e receitas financeiras e as despesas pré-operacionais registradas no ativo e que o IRPJ decorrente da retenção na fonte sobre aplicações financeiras, por vir a ser objeto de utilização para compensar débitos futuros, teriam sido registrados na ficha correspondente.
Com o objetivo de comprovar suas alegações e demonstrar a existência do registro das despesas pré-operacionais alegadas, a defesa apresentou, junto ao recurso voluntário, elementos da escrita contábil e fiscal a fim de que fossem identificados os valores das receitas e despesas financeiras e das despesas pré-operacionais.
Passemos, pois, ao exames dos fatos.
Com base na documentação apresentada no Recurso Voluntário esta Turma de Julgamento do CARF converteu o julgamento na realização de diligência, para que fossem respondidos os quesitos constantes da Resolução n º 1801-000.124:
Em atendimento à Resolução, o agente fiscal encarregado dos trabalhos produziu o relatório pertinente e, em relação aos quesitos formulados, respondeu:
1. Em relação ao ano-calendário 2004
Quesito:
1.1) demonstração do registro de receitas financeiras no valor de R$ 10.288.477,38 e de despesas financeiras no valor de R$ 89.780.504,94, e a inclusão desses valores no total informado na ficha 45A da DIPJ � linha 45 � Despesas Pré-operacionais ou Pré-industriais � de R$ 214.400.503,40.
1.2) a correção do registro dos gastos pré-operacionais em conta do Ativo Imobilizado em Curso, conforme manual de contabilidade das empresas do setor de geração de energia elétrica;
Resposta (itens 4.1 e 4.2 da Informação Fiscal):
4.1 Na declaração original e nas retificadoras referente ao ano-calendário 2004, a linha 45 da ficha 45 A não foi preenchida apenas (a coluna ano da declaração) na do ano-calendário 2005, para a coluna �último balanço do ano imediatamente anterior� com o valor de R$ 214.400.503,40. Esse valor resulta do desmembramento do total do imobilizado no valor de R$ 1.087.479.888,37 em R$ 873.079.384,97 (imobilizado) e R$ 214.400.503,40 (despesas pré-operacionais). Assim, a resposta ao quesito 1.1 é de que pelos arquivos digitais apresentados as receitas e despesas financeiras do ano-calendário 2004 foram contabilizadas no imobilizado em curso.
4.2 De acordo com a planilha comparativa de fls. 463/466, percebe-se que, no balancete de 31/12/2004, apenas a conta provisão para contingências cíveis não constava do imobilizado em curso.
Conclusão:
O valor de R$ 214.400.503,40 refere-se ao total de despesas pré-operacionais do ano-calendário 2004 e foram contabilizadas no ativo imobilizado.
Quesito:
1.3) demonstração de que a despesa financeira foi maior que a receita financeira, não apresentando resultado passível de gerar base para a tributação.
Resposta (item 4.3 da Informação Fiscal):
4.3 Quanto ao item 1.3, as despesas financeiras apresentam valor superior às receitas financeiras, não apresentando resultado passível de gerar base para a tributação.
Conclusão;
A despesa financeira, no ano-calendário 2004, foi maior que a receita financeira, não sendo produzido resultado passível de gerar base para tributação.
Quesito:
1.4) se foram auferidas receitas de aplicações financeiras de recursos adquiridos no período em que o empreendimento ainda não estava em operação, e não empregados no empreendimento por conta dessa inoperância, devendo ser intimada a empresa a esclarecer quanto ao critério de sua contabilização.
Resposta (item 4.4 da Informação Fiscal):
4.4 Com relação ao item 1.4, da análise dos arquivos digitais entregues, depreende-se que os recursos obtidos por meio de empréstimos foram, em parte, objeto de aplicações financeiras no período pré-operacional. As receitas de aplicações financeiras foram ativadas no Imobilizado em curso nesse período.
Conclusão: 
Houve apropriação de receitas financeiras decorrentes do período pré-operacionais, contabilizadas no ativo imobilizado do respectivo período.
Quesito:
1.5) o resultado líquido do confronto das receitas mencionadas no item acima com as despesas a elas relativas.
Resposta (item 4.5 da Informação Fiscal):
4.5 O resultado líquido do confronto das receitas e despesas financeiras, requerido no item 1.5, de acordo com os arquivos digitais, é:
Final do Trimestre
31/03/2004
30/06/2004
30/09/2004
31/12/2004

Receitas Financeiras
R$ 8.103.363,10 C
R$ 7.946.958,90 C
R$ 8.498.233,94 C
R$ 10.288.477,38 C

Despesas Financeiras
R$ 55.071.034,22 D
R$ 78.563.612,04 D
R$ 78.860.087,50 D
R$ 89.780.504,94 D

Resultado Líquido
R$ 46.967.671,12 D
R$ 70.616.653,14 D
R$ 70.361.853,56 D
R$ 79.492.027,56 D

Conclusão: 
As Despesas Financeiras superaram as Receitas Financeiras, em todos os trimestres do ano-calendário 2004.
Em relação ao ano-calendário 2005:
Quesito:
2.1) o registro, no Ativo Imobilizado em Curso, das receitas financeiras no valor de R$ 19.370.558,12 e despesas financeiras no valor de R$ 146.935.198,57, e sua correlação com o valor consignado na DIPJ � Ficha 45, linha 45A - Despesas Pré-operacionais ou Pré-industriais � como resultado negativo financeiro de R$ 127.564.640,45.
Resposta (item 4.6 da Informação Fiscal):
4.6 De acordo com o balancete de 31/10/2005, doc. de fls. 468/471, a soma algébrica dos valores salientados no referido balancete, que se reportam a despesas e receitas financeiras, monta R$ 127.564.640,45, valor equivalente ao resultado financeiro negativo.
Conclusão:
No ano-calendário 2005, até o momento em que a empresa entrou em operação, foi apurado resultado financeiro negativo, no valor de R$ 127.564.640,45.
Finalmente, quanto a existência, composição e suficiência do direito creditório invocado pela recorrente, relativo a saldo negativo de IRPJ do 1o. trimestre de 2004, composto por antecipação a título de IRRF, o agente fiscal assim se manifestou:
5. Com a relação à suficiência do direito creditório invocado pela recorrente, relativo a saldo negativo de IRPJ do 1º trimestre de 2004, no valor de R$ 515.428,87, a consulta da DIRF constante do volume I comporta o valor de IRRF informado.
6 Assim, proponho que seja dada ciência à contribuinte desta Informação, entregando-lhe cópia desta, da planilha comparativa de fls. 463/466 e do balancete de 31/10/2005 de fls. 468/471. Como, também, cientifique-se a contribuinte que fica, nos termos da legislação pertinente, concedido o prazo de trinta dias a partir da data da ciência, para a interessada apresentar suas considerações sobre o referido relatório, se assim desejar.
Conclusão:
No caso em apreço, comprovou-se que no 1o. trimestre de 2004, as despesas pré-operacionais foram superiores às receitas auferidas, e, assim sendo, não houve apuração de lucro tributável pelo IRPJ. Nessas condições, o imposto de renda retido na fonte compôs a apuração final, resultando em saldo negativo de IRPJ, passível de restituição ou compensação.
Por todo o exposto voto no sentido de dar provimento ao recurso voluntário, para reconhecer o direito creditório reivindicado relativo a saldo negativo de IRPJ do 1o. trimestre de 2004, no valor de R$ 515.428,87 e homologar as compensações até o limite do crédito reconhecido.


(assinado digitalmente)

Maria de Lourdes Ramirez � Relatora






 
 




Por economia processual reproduzo relatorio adotado na Resolugdo n © 1801-
000.124:

Relatorio

Cuida-se de recurso voluntario interposto contra o acérdao n ° 12-36.616, de
11/04/2011, da 8*. Turma da DRJ no Rio de Janeiro/RJI (fls. 128/133) que, por unanimidade de
votos, julgou improcedente a manifestacao de inconformidade apresentada contra o Despacho
Decisorio n ° 23/2009, da DRF em Caxias do Sul/RS (fls. 80/83), que ndo homologou as
compensagoes declaradas nos PERDCOMP constantes dos autos.

HISTORICO

Descrigao dos fatos, conforme relatério da DRJ no Rio de Janeiro/RJI.

Trata o presente processo de Declaragdes de Compensagao - DCOMPs n°
15810.15768.150704.1.3.02-8994 ¢ 00399.55602.110804.1.3.02-4966, cujo crédito
pleiteado refere-se a saldo negativo de IRPJ do 1°. trimestre de 2004, no valor de R$
515.428,87.

Em analise da DIPJ verificou-se que o saldo negativo era composto de
imposto de renda retido na fonte, contudo, as receitas que lhe deram origem ndo
foram oferecidas a tributacéo.

A interessada foi intimada (fls. 27/28) a demonstrar e comprovar a tributagido
das receitas, por meio de demonstrativo embasado com escrita contabil. Em resposta
(30/31) a contribuinte informou que:"estava em fase pré-operacional, com isso
suas receitas ndo transitavam pelo resultado' e ndo apresentou a escrita
contabil.

A DRF Caxias do Sul (RS) proferiu o despacho decisorio n® 23/2009 (80/83)
ndo homologando as compensagdes alegando que:

"As receitas e despesas financeiras compoem o resultado do periodo em que
incorridas, enquanto as despesas pré-operacionais sdo ativadas para posterior
amortizagdo, nos termos do art. 179, V, da Lei 6.404/76, vigente a época dos fatos,
combinado com o art. 325, I, "a ", do RIR/99. Assim, podemos dizer que as receitas
e despesas financeiras deveriam ser levadas ao resultado do exercicio de forma que
sejam tributadas, conforme ocorre com as pessoas juridicas em geral, ja os gastos
pré-operacionais sdo langados no ativo diferido para posterior amortizagdo."

Diante do exposto, recalculou o imposto de renda devido considerando as
receitas financeiras e apurou imposto a pagar ¢ nao saldo negativo.

A interessada foi cientificada em 11/03/2009 (fl. 94) e apresentou
manifestacdo de inconformidade (fls. 98/99) em 17/03/2009 (fl. 96), alegando que:

*0s pressupostos quanto ao registro das despesas e receitas financeiras
estabelecidos pela IN 54/1988 permanecem validos.

-"4 ativagdo das despesas parte da presung¢do de que no periodo pre-
operacional ndo ha receita. Essa presun¢do, contudo, ndo é absoluta, e havendo
receita, ela deve ser utilizada para diminuir a despesa correspondente. Em se
tratando de empresa em fase pré-operacional, esse confronto serd feito no ativo, e
na eventualidade de se apurar um saldo credor (receitas maiores que despesas),
haveria apurag¢do do imposto."
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- "a DIPJ enviada apresenta as despesas e receitas financeiras e as despesas
pré-operacionais registradas corretamente no ativo e o IRPJ decorrente da
retengdo na fonte sobre aplicag¢oes financeiras, por vir a ser objeto de utilizacdo
para compensar debitos futuros, foram registrados na ficha correspondente”

- o0 procedimento adotado pela Companhia estd embasado na Solucdo de
Consulta n°® 289/2007 da DISIT/SRRF 09 e na solu¢do de consulta n® 73.

A Turma Julgadora de 1° instincia consignou que a interessada estaria correta
quanto & possibilidade de diminuicdo do saldo liquido das receitas e despesas financeiras do
otal das despesas pré-operacionais registradas, mas nao teria comprovado, nem por ocasido da
intitnagdo, nem no momento da impugnagdo, o registro das despesas pré-operacionais que
alega possuir, o que impossibilitaria a analise da diferenga entre o valor das despesas pré-
operacionais e¢ o saldo das receitas e despesas financeiras, informacdes que ndo poderiam ser
extraidas da DIPJ.

Como conseqiiéncia o pleito foi indeferido, o direito creditorio ndo reconhecido
e as compensagoes pleiteadas, nao homologadas.

Notificada da decisdo, em 17/06/2011, como demonstra a copia do AR a fl. 139,
postou, a interessada, em 08/07/2011, como demonstra o incluso envelope, recurso voluntario.

Aduz que, conforme permitido pela notificacdo, estaria a apresentar a escrita
contabil comprobatoria da contabilizagdo das receitas e despesas financeiras, através de seu
livro razdo dos periodos 2004 e 2005, quando se encontrava em fase pré-operacional.

Nesse sentido, em relacdo a 2004, o balango publicado demonstraria receitas
financeiras no valor de R$ 10.288.477,38 e despesas financeiras no valor de R$ 89.780.504,94,
conforme paginas 35 e 36 do respectivo Livro Razdo. Na ficha 45A da DIPJ — linha 45 —
Despesas Pré-operacionais ou Pré-industriais — teria sido preenchido o valor de R$
214.400.503,40, e, nesse total, estariam incluidos os valores de despesas e receitas financeiras
mencionados.

Tratando-se de concessionaria de geragdo de energia elétrica, os gastos pré-
operacionais devem ser classificados no grupo de contas do Ativo Imobilizado em Curso,
conforme manual de contabilidade que deve ser obrigatoriamente seguido pelas empresas desse
setor e, independentemente da classificacdo contabil, estaria comprovado que a despesa
financeira foi maior que a receita financeira, nao apresentando resultado passivel de gerar base
para a tributacao.

Aduz que, apesar de ainda nao ter seu empreendimento em operacao, a empresa
poderia auferir receitas — como no caso de aplicagdes financeiras dos recursos levantados para
a constru¢ao, mas ainda nao gastos no empreendimento — de modo que tais receitas devem ser
confrontadas com as despesas a elas relativas no periodo, o que estaria comprovado pela
documentagao apresentada.

Salienta que no ano de 2005 a empresa entrou em operagdo no més de novembro
e, de janeiro a outubro, teriam sido registradas no Ativo Imobilizado em Curso as receitas
financeiras no valor de R$ 19.370.558,12 e despesas financeiras no valor de RS$
146.935.198,57, conforme demonstrado no Livro Razdo, paginas 41 e 42. Na DIPJ — Ficha 45,
linha 45A - Despesas Pré-operacionais ou Pré-industriais — foi preenchido o valor de R$
127.564.640,45, resultado negativo financeiro, que nao constituiria base para a tributagao.



Pelo exposto e documentacdo apresentada, entende comprovar que suas
despesas financeiras foram maiores que suas receitas financeiras e, dessa forma, seria indevida
a cobranca de impostos, pois ndo teria apresentado lucro no periodo pré-operacional.

Ao final pugnou pelo acolhimento do recurso.

Em sessdo realizada em 12/06/2012, esta 1°. TE / 3*. Camara / 1*. Se¢do do
CAREF, converteu o julgainento na realizacao de diligéncias para que fossem analisados os
elementos de prova apresentados pela defesa, a fim de que ficasse demonstrada a existéncia,
composi¢ao e suficiéncia do direito creditério invocado.

Realizada a diligéncia com a anexacado, ao processo, dos documentos inclusos
as fls. 185/475. o agente fiscal encarregado dos trabalhos produziu o relatério de fls. 477/480,
contendo respostas aos quesitos formulados na Resolugdo n ° 1801-000.124.

A recorrente foi cientificada do resultado da diligéncia fiscal, em 07/06/2013,
como demonstra a copia do AR a fl. 481 e, em resposta encaminhada a reparticdo em
28/06/2013, manifestou-se (fl. 482) no sentido de estar ciente da suficiéncia do direito
creditorio e reiterando o pedido de homologagao da compensagao.

E o relatério.

Voto

Conselheira Maria de Lourdes Ramirez, Relatora.

O recurso ¢ tempestivo. Dele tomo conhecimento.

Como se verifica do relato a recorrente pleiteia, neste processo, a
homologagdo de compensagdes de débitos vinculados a direito creditério relativo a saldo
negativo de IRPJ do 1°. trimestre de 2004, no valor de R$ 515.428,87, composto, basicamente,
de imposto de renda retido na fonte. Seu pedido foi indeferido pelo 6rgdo de origem porque na
respectiva DIPJ apresentada, as receitas que teriam dado origem a reten¢do ndo teriam sido
oferecidas a tributagao.

A recorrente defendeu-se afirmando que estava em fase pré-operacional e,
com isso, suas receitas ndo transitavam pelo resultado. Mas, na decisdao recorrida, a Turma
Julgadora de 1° instdncia motivou a ndo homologag¢do das compensagdes pleiteadas nos
presentes autos na auséncia de comprovagdo, por parte da requerente, do quanto alegado, em
especial na existéncia de despesas pré-operacionais registradas em sua escrituracdo contabil e
fiscal.

No recurso voluntario apresentado a defesa tratou de apresentar elementos de
sua escrituracao a fim de comprovar a existéncia das referidas despesas pré-operacionais, o que
motivou a solicitacdo de diligéncia fiscal por parte desta Turma de Julgamento do CARF.
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Contudo, antes de adentrarmos a andlise dos fatos, julgo pertinente
contextualizar o tema.

Caracterizam-se como despesas pré-operacionais ou pré-industriais as
despesas necessarias, consideradas indispensaveis a implantag@o e organizacao ou a
ampliagdo da empresa, pagas ou incorridas pela pessoa juridica anteriormente ao
inicio de suas operagdes sociais ou posteriormente para expansao da empresa.

As despesas pré-operacionais ou pré-industriais em nada se assemelham as
despesas operacionais, uma vez que ndo se destinam a explora¢do do objeto social
nem a manutencao das atividades.

Desse modo, conceituam-se como despesas incorridas aquelas relativas a bens
empregados ou servigos consumidos nas operagdes da empresa, de competéncia do
periodo de apuracdo, pagas ou nao.

Portanto, para a apropriacdo das despesas devera ser observado o periodo de
apuragdo em que os bens foram empregados ou os servigos consumidos, segundo o
regime de competéncia.

As despesas aqui tratadas poderdo surgir em dois momentos distintos, quais
sejam: anteriormente ao inicio das operagdes sociais ou posteriormente para
expansdo da empresa.

(*) Fundamentagdo legal: Parecer Normativo CST n° 72/75;
artigo 299 do Decreto n° 3.000/99).

Sdo consideradas despesas pré-operacionais ou pré-industriais todas as
despesas necessarias a implanta¢do e a organizagdo ou a ampliagdo da empresa, até
mesmo as despesas administrativas.

(*) Fundamentagao legal:art. 325, II RIR/99.

Os recursos aplicados na realizacdo de despesas pré-operacionais que
contribuiriam para a formagao do resultado de mais de um exercicio social deveriam
ser registrados no ativo diferido, sujeitando-se a amortiza¢do a partir do inicio da
operagao normal ou da sua utilizagdo.

(*) Fundamentacao legal: Lei 6.404, de 1976; Art. 179, V. !

Como bem ressaltou a Turma Julgadora de 1°. instancia, a COSIT pos fim as
divergéncias sobre o tema, por meio da Solucdo de Divergéncia n°® 32, de 21 de julho de 2008 e
n° 45 de 21 de novembro de2008, concluindo que:

"Em vista do exposto, conclui-se que as pessoas juridicas tributadas com
base no lucro real devem registrar no ativo diferido o saldo liquido negativo entre receitas e
despesas financeiras, quando provenientes de recursos classificaveis no referido subgrupo.
Sendo positivo, tal diferenca diminuira o total das despesas pré-operacionais registradas. O
eventual excesso remanescente deverd compor o lucro liquido do exercicio. "

Assim, a ativacdo das despesas parte da suposi¢ao de que no periodo pré-
operacional ndo hé receita. Mas, havendo receita, ela deve ser utilizada para diminuir a despesa
correspondente. Em se tratando de empresa em fase pré-operacional, esse confronto sera feito

L Disponivel em wiww:fiscosof.comm.br



no ativo, e na eventualidade de se apurar um saldo credor (receitas maiores que despesas),
haverd apuragao do imposto.

Caso as despesas pré-operacionais sejam superiores as receitas auferidas, a
empresa nao tera lucro tributavel pelo IRPJ.

Dessa forma, tem razio a recorrente quanto a possibilidade de diminui¢ao do
saldo liquido das reccitas e despesas financeiras do total das despesas pré operacionais
registradas.

Nesse sentido afirmou que a DIPJ enviada apresentaria as despesas e receitas
financeiras e os despesas pré-operacionais registradas no ativo e que o IRPJ decorrente da
retencdo na fonte sobre aplicagdes financeiras, por vir a ser objeto de utilizagdo para
compensar débitos futuros, teriam sido registrados na ficha correspondente.

Com o objetivo de comprovar suas alegacdes e demonstrar a existéncia do
registro das despesas pré-operacionais alegadas, a defesa apresentou, junto ao recurso
voluntario, elementos da escrita contabil e fiscal a fim de que fossem identificados os valores
das receitas e despesas financeiras e das despesas pré-operacionais.

Passemos, pois, ao exames dos fatos.

Com base na documentagdo apresentada no Recurso Voluntério esta Turma
de Julgamento do CARF converteu o julgamento na realizacao de diligéncia, para que fossem
respondidos os quesitos constantes da Resolucdo n ° 1801-000.124:

Em atendimento a Resolugdo, o agente fiscal encarregado dos trabalhos
produziu o relatorio pertinente e, em relagdo aos quesitos formulados, respondeu:

1. Em relacao ao ano-calendario 2004

Quesito:

1.1) demonstracdo do registro de receitas financeiras no valor de RS
10.288.477,38 e de despesas financeiras no valor de R$ 89.780.504,94, ¢ a inclusdo desses
valores no total informado na ficha 45A da DIPJ — linha 45 — Despesas Pré-operacionais ou
Pré-industriais — de R$ 214.400.503,40.

1.2) a corre¢do do registro dos gastos pré-operacionais em conta do Ativo
Imobilizado em Curso, conforme manual de contabilidade das empresas do setor de geragdo de
energia elétrica;

Resposta (itens 4.1 e 4.2 da Informacio Fiscal):

4.1 Na declaragdo original e nas retificadoras referente ao ano-calendario
2004, a linha 45 da ficha 45 A ndo foi preenchida apenas (a coluna ano da declaragdo) na do
ano-calendario 2005, para a coluna “ultimo balan¢o do ano imediatamente anterior” com o
valor de R$ 214.400.503,40. Esse valor resulta do desmembramento do total do imobilizado no
valor de R$ 1.087.479.888,37 em R$ 873.079.384,97 (imobilizado) e R$ 214.400.503,40
(despesas pré-operacionais). Assim, a resposta ao quesito 1.1 é de que pelos arquivos digitais
apresentados as receitas e despesas financeiras do ano-calendario 2004 foram contabilizadas
no imobilizado em curso.
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4.2 De acordo com a planilha comparativa de fls. 463/466, percebe-se que,
no balancete de 31/12/2004, apenas a conta provisdo para contingéncias civeis ndo constava
do imobilizado em curso.

Conclusao:

O valor de R$ 214.400.503,40 refere-se ao total de despesas pré-
operzcionais do ano-calendario 2004 e foram contabilizadas no ativo imobilizado.

Quesito:

1.3) demonstragdo de que a despesa financeira foi maior que a receita
{inanceira, ndo apresentando resultado passivel de gerar base para a tributagao.

Resposta (item 4.3 da Informacao Fiscal):

4.3 Quanto ao item 1.3, as despesas financeiras apresentam valor superior
as receitas financeiras, ndo apresentando resultado passivel de gerar base para a tributagdo.

Conclusao;

A despesa financeira, no ano-calendario 2004, foi maior que a receita
financeira, nao sendo produzido resultado passivel de gerar base para tributacio.

Quesito:

1.4) se foram auferidas receitas de aplicagdes financeiras de recursos
adquiridos no periodo em que o empreendimento ainda ndo estava em operacao, € nao
empregados no empreendimento por conta dessa inoperancia, devendo ser intimada a empresa
a esclarecer quanto ao critério de sua contabilizagao.

Resposta (item 4.4 da Informacio Fiscal):

4.4 Com relagdo ao item 1.4, da andlise dos arquivos digitais entregues,
depreende-se que os recursos obtidos por meio de empréstimos foram, em parte, objeto de
aplicagoes financeiras no periodo pré-operacional. As receitas de aplicagoes financeiras
foram ativadas no Imobilizado em curso nesse periodo.

Conclusao:

Houve apropriacdo de receitas financeiras decorrentes do periodo pré-
operacionais, contabilizadas no ativo imobilizado do respectivo periodo.

Quesito:

1.5) o resultado liquido do confronto das receitas mencionadas no item acima
com as despesas a elas relativas.

Resposta (item 4.5 da Informacio Fiscal):

4.5 O resultado liquido do confronto das receitas e despesas financeiras,
requerido no item 1.5, de acordo com os arquivos digitais, é:



Final do Trimestre 31/03/2004 30/06/2004 30/09/2004 31/12/2004

Receitas Financeiras R$8.103.363,10C| R$7.946.95890C| RS$8.498.233,94C| RS 10.288.477,38 C

Despesas

. . R8 55.071.034,22 D | RS$ 78.563.612,04 D| RS 78.860.087,50 D| R$ 89.780.504,94 D
Financeiras

Resultado Liquido RS 46.967.671,12D | RS 70.616.653,14 D | RS 70.361.853,56 D | RS 79.492.027,56 D

Conclusao:

As Despesas Financeiras superaram as Receitas Financeiras, em todos os
trimestres do ano-calendario 2004.

Em relacdo ao ano-calendario 2005:

Quesito:

2.1) o registro, no Ativo Imobilizado em Curso, das receitas financeiras no
valor de R$ 19.370.558,12 e despesas financeiras no valor de R$ 146.935.198,57, ¢ sua
correlagdo com o valor consignado na DIPJ — Ficha 45, linha 45A - Despesas Pré-operacionais
ou Pré-industriais — como resultado negativo financeiro de R$ 127.564.640,45.

Resposta (item 4.6 da Informacao Fiscal):

4.6 De acordo com o balancete de 31/10/2005, doc. de fls. 468/471, a soma
algébrica dos valores salientados no referido balancete, que se reportam a despesas e receitas
financeiras, monta R$ 127.564.640,45, valor equivalente ao resultado financeiro negativo.

Conclusao:

No ano-calendario 2005, até 0 momento em que a empresa entrou em
operacao, foi apurado resultado financeiro negativo, no valor de R$ 127.564.640,45.

Finalmente, quanto a existéncia, composi¢do e suficiéncia do direito
creditério invocado pela recorrente, relativo a saldo negativo de IRPJ do 1°. trimestre de 2004,
composto por antecipagdo a titulo de IRRF, o agente fiscal assim se manifestou:

5. Com a relagdo a suficiéncia do direito creditorio invocado pela
recorrente, relativo a saldo negativo de IRPJ do 1° trimestre de 2004, no valor de R$
515.428,87, a consulta da DIRF constante do volume I comporta o valor de IRRF informado.

6 Assim, proponho que seja dada ciéncia a contribuinte desta Informagdo,
entregando-lhe copia desta, da planilha comparativa de fls. 463/466 e do balancete de
31/10/2005 de fls. 468/471. Como, também, cientifique-se a contribuinte que fica, nos termos
da legislagdo pertinente, concedido o prazo de trinta dias a partir da data da ciéncia, para a
interessada apresentar suas consideragoes sobre o referido relatorio, se assim desejar.

Conclusao:

No caso em apreco, comprovou-se que no 1°. trimestre de 2004, as
despesas pré-operacionais foram superiores as receitas auferidas, e, assim sendo, nao
houve apuracdo de lucro tributavel pelo IRPJ. Nessas condi¢cdes, o imposto de renda
retido na fonte compos a apuracio final, resultando em saldo negativo de IRPJ, passivel
de restituicio ou compensacio.
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Por todo o exposto voto no sentido de dar provimento ao recurso voluntario,
para reconhecer o direito creditdrio reivindicado relativo a saldo negativo de IRPJ do 1°.
trimestre de 2004, no valor de R$ 515.428,87 ¢ homologar as compensagdes até o limite do
crédito reconhecido.

(assinado digitalmente)

Maria de Lourdes Ramirez — Relatora



